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O Maior e Melhor Fórum 
do Brasil ... há 25 anos
O Fórum Contábeis reúne o maior acervo de conteúdo contábil atualizado e com discussães que promovem um crescimento em geral de toda a comunidade contábil. Conheça e comece a fazer parte da nossa comunidade!
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PRINCIPAIS DISCUSSÕES
Veja quais tópicos são os mais discutidos nos últimos 10 dias.

VER DISCUSSÕES
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ÚLTIMAS DO FÓRUM
Veja em tempo real, os últimos tópicos postados no fórum.

ÍNDICE DO FÓRUM
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TÓPICOS SEM RESPOSTA
Contribua interagindo com tópicos não respondidos.

VER TÓPICOS
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	Por assunto 

Tributário
Trabalhista
Empresarial
Previdência
Tecnologia
Economia
Contábil
Carreira
Todos



	Por segmento 

Notícias
Articulistas
Artigos
Vídeos
e-Books
Parceiros

 
	Tabelas e Índices 


Simples Nacional
Imposto de Renda
Salário Família
INSS
Salário Minimo
UFESP
Taxa Selic



	Termos Contábeis 

TODOS OS TERMOS Imposto de Renda FGTS CNPJ Contabilidade ICMS INSS MEI Simples Nacional 







Fique bem Informado em todos os assuntos
Utilize nossas editorias para se informar com um conteúdo atualizado diariamente e diretamente voltado para seu interesse. No portal contábeis você tem a certeza de que pode encontrar o suporte de informação necessário para voce ter ainda mais sucesso profissional.
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CONTRIBUA COM O PORTAL
Envie sua matéria, publique seu artigo e compartilhe com milhares de visitantes todos os dias.

VEJA COMO FUNCIONA
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Últimos
Contábeis News
Dicas Contábeis
Mais que Gestão
Conversas de Trabalho
Contábeis Tech
Contabilizando
Economicamente Falando
Analisando Tributos
Papo de Previdência
Carreira em Tópicos






Podcasts novos todos os dias
Nossos especialistas discutem os assuntos mais relevantes da atualidade.
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Veja os últimos podcasts
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Simples Nacional
Anexos do Super Simples
NFe DANFE/CTe DACTE






Ferramentas Contábeis
Ferramentas que ajudam o profissional contábil, empreendedores e acadêmicos
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SIMPLES NACIONAL
Encontre o anexo e calcule a alíquota da atividade de sua empresa através da descrição ou do CNAE.
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Regras
Ajuda
Anuncie
Contato






Conheça o nosso Portal
O portal contábeis é feito para profissionais como você, que procuram informação de qualidade e uma comunidade ativa e pronta para discutir, opinar e participar de tudo o que envolve o mundo contábil.
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CONTRIBUA CONOSCO
Compartilhe seu conhecimento para visitantes todos os dias.

ENTENDA MAIS
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FÓRUM CONTÁBEIS

TRIBUTOS FEDERAIS




respostas 5 

acessos 1.095 












CNAE 66.22.3-00 Corretores e Agentes Seguros







voltar para tópicos
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Geraldo

Bronze DIVISÃO 5







há 2 anos Terça-Feira | 19 outubro 2021 | 09:52



 


 A empresa de CNAE 66.22.3-00 (Corretores e agentes de seguro)  não possui funcionário, o Pgdas deve ser recolhido pelo anexo III ou anexo V? e o ISS retido em Belo Horizonte deve ser informado na nota com o percentual de 2,17% ou 2,5%? 
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Paulo Pereira

Prata DIVISÃO 2, Analista Fiscal







há 2 anos Terça-Feira | 19 outubro 2021 | 15:03



 


 Boa tarde, Geraldo;

No caso acima, conforme resposta do Manual do PGDAS Simples Nacional, segue;

São enquadradas como prestação de serviços não sujeitos ao fator “r” etributados pelo Anexo III da LC 123, de 2006, as seguintes atividades: (Base normativa: art. 25, § 1º, III, § 2º, I, e § 11, da Resolução CGSN nº 140, de 2018)
-corretagem de seguros;"

E, a respeito do ISS. Sempre que a empresa Optante pelo Simples Nacional, e tiver os impostos de ISS e ICMS por dentro do regime, a alíquota será de acordo com o faturamento dos últimos 12 meses.  
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Danilo Cipriano

Prata DIVISÃO 2, Analista Tributos







há 2 anos Quarta-Feira | 20 outubro 2021 | 16:54



 


 Boa tarde,
Em complemento ao colega Paulo, você deve verificar na guia DAS qual o valor do ISS e informar na NF, indicando que a empresa é do Simples.
Aqui no RJ por exemplo, se no momento da emissão da nota, a empresa do Simples não indicar a alíquota do ISS, o mesmo será cobrado pela alíquota integral do município (5%). 
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Visitante não registrado

Iniciante DIVISÃO 1







há 2 anos Quarta-Feira | 20 outubro 2021 | 17:20



 


 Geraldo,
Somente a intermediação de seguros - corretagem de seguros - é tributada no anexo III. As demais, no mesmo CNAE, como a intermediação de planos de saúde, por exemplo, são no anexo V. A RFB já se manifestou nesse sentido, em 2017, através da SC Cosit 233.
O anexo VI foi substituído, em 2018, pelo anexo V.
Alguns profissionais tributam todas as atividades do CNAE 6622-3/00 no anexo III, o que é incorreto.

taxpratico.com.br 
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Geraldo

Bronze DIVISÃO 5







há 2 anos Quarta-Feira | 20 outubro 2021 | 17:21



 


 Obrigado ao Paulo e ao Danilo pelo retorno.
Boa tarde João.
A empresa vende planos de saúde das operadoras Amil e outras, hoje estou recolhendo pelo anexo III. Não consegui abrir o pdf que enviou, mas pelo entendi vai ter que recolher no anexo V aumentando em muito a carga tributaria.
Como não tenho consultoria ainda não consegui definir se realmente vai ser o anexo V para avisar ao meu cliente que esta sendo recolhido na alíquota errada.
Se possível envie o pdf no e-mail @Oculto.
Obrigado. 
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Visitante não registrado

Iniciante DIVISÃO 1







há 2 anos Quarta-Feira | 20 outubro 2021 | 17:42



 


 Geraldo, 
Enviei ao seu e-mail. Qualquer dificuldade é só jogar no Google. SC 233/2017 
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Gostou do Portal Contábeis?
ANUNCIE CONOSCO








O Portal Contábeis se isenta de quaisquer responsabilidades civis sobre eventuais discussões dos usuários ou visitantes deste site, nos termos da lei no 5.250/67 e artigos 927 e 931 ambos do novo código civil brasileiro.





 

